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AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº007/2025



O IPMG - Instituto de Previdência do Município de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.376.371/0001-23, sediado na Av: Joaquim Machado de Faria, 402, Bairro Quincas Machado, Guaçuí/ES, torna público, de acordo com as disposições contidas no art.74, inciso IIIf da Lei nº 14.133/2021, inexigibilidade, em favor da empresa ACIP  com CNPJ:  no valor de R$3.000,00 (Três mil  reais), conforme processo administrativo nº 357/2025.

OBJETO: Aquisição de pagamento de quatro  inscrições do VII  “ Encontro da ACIP-Convergência e Gestão para 2026”.
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Ratifico a inexigibilidade, com base no art. 74, inciso III f da Lei nº 14.133/2021.



Guaçuí/ES, 10 de novembro de 2025.





Ailton da Silva Fernandes
Presidente Executivo IPMG
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